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eXecUtiVo

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto
o GoVErNador do ESTado  rESolVE:
autorizar GEraldo doS SaNToS TaVarES, Engenheiro agrônomo – 
Gerente de fruticultura, lotado na Secretaria de Estado de desenvolvimento 
agropecuário e da Pesca (SEdaP), a viajar para a cidade de Montpellier/
França, a fim de participar do “Simpósio Internacional de Pesquisa do 
Cacau”, no período de 3 a 10 de dezembro de 2022, sem ônus para o 
Estado.
Palácio do GoVErNo, 21 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 098, de 1º de janeiro de 2015, 
JoSÉ GoNÇalVES doS SaNToS PaES do cargo em comissão de diretor 
de Estatística e de Tecnologia e Gestão da informação, código GEP-
daS-011.5, com lotação na fundação amazônia de amparo a Estudos e 
Pesquisas – faPESPa.
Palácio do GoVErNo, 21 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

errata
No Decreto datado de 26 de agosto de 2022, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº. 35.097, de 30 de agosto de 2022, página 5, coluna 1, que trata 
de nomeação para o cargo em comissão de assessor de Gabinete: 
Onde se lê: ..., deNise soUZa aGUiar...
Leia-se: ..., deNise soUZa aGUiar de castro...

Protocolo: 867719

d e c r e t o Nº 2703, de 21 de oUtUBro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 20.124.022,58 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 20.124.022,58 (Vinte Milhões, cento 
e Vinte e Quatro Mil, Vinte e dois reais e cinquenta e oito centavos), para 
atender à programação abaixo:
r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011751214897567 - SEdoP 0301 444042 1.475.090,29
171010412212978339 - SEfa 0101 339036 250.000,00
171010412212978339 - SEfa 0101 339093 35.000,00
171010433112978311 - SEfa 0101 339046 4.086.900,00
261010612212978313 - PMPa 0101 339019 600.000,00
462021312212978339 - fcP 0101 339036 145.000,00
462021333112978312 - fcP 0101 339049 110.000,00
462021339215038842 - fcP 0101 339031 20.000,00

552012312212978339 - ProdEPa 0101 319113 1.500,00
552012312212978339 - ProdEPa 0101 339008 27.000,00
552012312212978339 - ProdEPa 0101 339036 13.000,00
672011612212978339 - coHaB 0101 319011 1.193.000,00
871010824415058858 - fEaS 0101 339048 10.587.407,29

922012012212978338 - adEPará 0301 339039 1.490.000,00
971010312212978339 - SEaP 0101 339008 18.125,00
971010312212978339 - SEaP 0101 339036 34.300,00
971010318315028840 - SEaP 0101 339014 30.000,00
971010342115008228 - SEaP 0101 449052 7.700,00

ToTal 20.124.022,58

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, 
da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):
r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

081012781114997659 - SEEl 0301 444041 335.098,00

081012781214998319 - SEEl 0301 449052 179.000,00

081012781314998796 - SEEl 0301 334041 11.000,00

081012781314998796 - SEEl 0301 444041 160.526,00

141012060814918705 - SEdaP 0301 449052 1.784.466,29

171010412212974668 - SEfa 0101 339030 285.000,00

171010412212978338 - SEfa 0101 339037 1.027.382,00

171010412212978338 - SEfa 0101 339039 598.070,97

171010412212978339 - SEfa 0101 319011 1.193.000,00

171010412315088251 - SEfa 0101 339037 2.000.271,03

171010412315088251 - SEfa 0101 339039 461.176,00

171022884500003066 - Enc. SEfa 0101 459065 10.587.407,29

261010618115027559 - PMPa 4101 449051 438.641,00

261010630315028277 - PMPa 0101 449052 161.359,00

462021312212978339 - fcP 0101 319004 255.000,00

462021339215038928 - fcP 0101 339036 20.000,00

901011030115078874 - fES 0301 334181 495.000,00

911010412215088240 - SEPlad 0101 339039 41.500,00

971010312815028832 - SEaP 0101 339014 30.000,00

971010313115088233 - SEaP 0101 339039 52.425,00

971010342115028283 - SEaP 0101 449052 7.700,00

ToTal 20.124.022,58

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 21 de outubro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2704, de 21 de oUtUBro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcESSo dE 
arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 7.977.813,70 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 7.977.813,70 (Sete Milhões, 
Novecentos e Setenta e Sete Mil, oitocentos e Treze reais e Setenta 
centavos), para atender à programação abaixo:
r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

161011212212978338 - SEdUc 0102 339093 385.484,00
161011236115098904 - SEdUc 0102 339093 1.787.828,00
161011236215098906 - SEdUc 0102 339093 2.826.688,00
291012678214867429 - SETraN 0101 444042 1.426.285,70

742011233112978312 - UEPa 0102 339049 587.852,00
742011236415068867 - UEPa 0102 339036 492.228,00
742011236415068870 - UEPa 0102 339036 471.448,00

ToTal 7.977.813,70

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 21 de outubro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração
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d e c r e t o Nº 2705, de 21 de oUtUBro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da 
administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no valor de r$ 
1.649.256,63 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), o 
crédito suplementar no valor de r$ 1.649.256,63 (Hum Milhão, Seiscentos 
e Quarenta e Nove Mil, duzentos e cinquenta e Seis reais e Sessenta e 
Três centavos), para atender à programação abaixo:
r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

792011854114978370 - idEflor-Bio 0656 339039 373.038,64
792011854114978370 - idEflor-Bio 0656 339040 441.811,80
792011854114978370 - idEflor-Bio 0656 449040 531.099,53
792011854114978370 - idEflor-Bio 0656 449052 303.306,66

ToTal 1.649.256,63

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 21 de outubro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 867721

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

Portaria Nº. 1.239/2022-ccG de 21 de oUtUBro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/1343024,
r E S o l V E:
i. exonerar PEdro PaUlo aMoriM BaraTa JÚNior do cargo em comissão 
de coordenador de assuntos Jurídicos i, código GEP-daS-011.4, com 
lotação na Polícia civil, a contar de 20 de outubro de 2022.
ii. nomear allENE lUcia PiNHo araUJo para exercer o cargo em 
coordenador de assuntos Jurídicos i, código GEP-daS-011.4, com lotação 
na Polícia civil, a contar de 20 de outubro de 2022. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 21 dE oUTUBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado.

Portaria Nº. 1.240/2022-ccG de 21 de oUtUBro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/1342990,
r E S o l V E:
i. exonerar MaX coSTa BElo do cargo em comissão de chefe de centro, 
código GEP-daS-011.2, com lotação na Polícia civil, a contar de 20 de 
outubro de 2022.
ii. nomear PEdro PaUlo aMoriM BaraTa JÚNior para exercer o cargo 
em chefe de centro, código GEP-daS-011.2, com lotação na Polícia civil, 
a contar de 20 de outubro de 2022. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 21 dE oUTUBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado.

Portaria Nº. 1.241/2022-ccG de 21 de oUtUBro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1342862,
r E S o l V E:
nomear MaX coSTa BElo para exercer o cargo em comissão de chefe de 
cartório de delegacia de Polícia, código GEP-daS-011.1, com lotação na 
Polícia civil, a contar de 20 de outubro de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 21 dE oUTUBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES 
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 1.242/2022-ccG de 21 de oUtUBro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/1352390,
r E S o l V E:
i. exonerar Socorro SiQUEira do carMo do cargo em comissão de 
coordenador, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de Estado 
de assistência Social, Trabalho e renda, a contar de 1º de outubro de 
2022.
ii. nomear adailToN fUrTado MEdEiroS para exercer o cargo em 
comissão de coordenador, código GEP-daS-011.4, com lotação na 
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho e renda, a contar de 
1º de outubro de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 21 dE oUTUBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES 
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

errata da Portaria Nº. 1.227/2022-ccG, de 19 de oUtUBro 
de 2022, PUBLicada No diÁrio oFiciaL do estado 

Nº. 35.156, de 20 de oUtUBro de 2022, PÁGiNa 8, coLUNa 1:
onde se lê: CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2022/1334854,
Leia-se: CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2022/1334853,
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

errata da Portaria Nº. 1.223/2022-ccG, de 17 de oUtUBro 
de 2022, PUBLicada No diÁrio oFiciaL do estado 

Nº. 35.153, de 18 de oUtUBro de 2022:
onde se lê: (...), nomear WANDER LUIZ SILVA ATAIDE, (...). 
Leia-se: (...), nomear WANDER LUIZ DA SILVA ATAIDE, (...).
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 867720

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

Portaria Nº 405, de 21 de oUtUBro de 2022 - dPo
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 
usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) 
decreto(s) nº 2579, de 25 de agosto de 2022, que aprova a Programação 
orçamentária e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos 
fiscal e da Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 
2022 e, considerando o(s) decreto(s) n° 2704, de 21/10/2022 e nº 2705, 
de 21/10/2022.
rESolVE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no 
cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2022, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 405, de 21 de oUtUBro de 2022

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/

GrUPo de desPesa/
sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

3º QUadriMestre - 2022

seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL

dESENVolViMENTo 
SÓcio-EcoNÔMico

adEPará
outras despesas 

correntes 0,00 1.490.000,00 0,00 0,00 1.490.000,00

despesas ordinárias
 0301 0,00 1.490.000,00 0,00 0,00 1.490.000,00

fUNdEflor
investimentos 0,00 834.406,19 0,00 0,00 834.406,19

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

ProViSÃo rEcEBida 
do(a) idEflor-Bio

 0656 0,00 834.406,19 0,00 0,00 834.406,19
outras despesas 

correntes 0,00 814.850,44 0,00 0,00 814.850,44

contrato Global
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ProViSÃo rEcEBida 
do(a) idEflor-Bio

 0656 0,00 814.850,44 0,00 0,00 814.850,44
GESTÃo

EGPa
outras despesas 

correntes 0,00 2.043,09 0,00 0,00 2.043,09

reforma
 0301 0,00 2.043,09 0,00 0,00 2.043,09

iNfra-ESTrUTUra E 
TraNSPorTE

coHaB
Pessoal e Encargos 

Sociais 0,00 0,00 0,00 1.193.000,00 1.193.000,00

folha de Pessoal
 0101 0,00 0,00 0,00 1.193.000,00 1.193.000,00

SEdoP
investimentos 0,00 1.475.090,29 0,00 0,00 1.475.090,29

obras e instalações
 0301 0,00 1.475.090,29 0,00 0,00 1.475.090,29

SETraN
investimentos 0,00 1.426.285,70 0,00 0,00 1.426.285,70

obras e instalações
 0101 0,00 1.426.285,70 0,00 0,00 1.426.285,70

PolÍTica Social
fEaS

outras despesas 
correntes 0,00 10.587.407,29 0,00 0,00 10.587.407,29

despesas ordinárias
 0101 0,00 10.587.407,29 0,00 0,00 10.587.407,29

fHcGV
Pessoal e Encargos 

Sociais 0,00 40.605,00 0,00 0,00 40.605,00

folha de Pessoal
 0269 0,00 40.605,00 0,00 0,00 40.605,00

PolÍTica SÓcio-
cUlTUral

SEdUc
outras despesas 

correntes 0,00 5.000.000,00 0,00 0,00 5.000.000,00

contrato Estimativo
 0102 0,00 5.000.000,00 0,00 0,00 5.000.000,00

UEPa
outras despesas 

correntes 0,00 2.867.225,00 517.225,00 517.078,00 3.901.528,00

despesas ordinárias
 0102 0,00 2.867.225,00 517.225,00 517.078,00 3.901.528,00

ProGraMa/
orGÃo FoNte

3º QUadriMestre - 2022
seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL

desenvolvimento 
Urbano - Habita-
ção, Saneamento  

e Mobilidade 

0,00 1.475.090,29 0,00 0,00 1.475.090,29

SEdoP
 0301 0,00 1.475.090,29 0,00 0,00 1.475.090,29

direitos Socioas-
sistenciais 0,00 10.587.407,29 0,00 0,00 10.587.407,29

fEaS
 0101 0,00 10.587.407,29 0,00 0,00 10.587.407,29

Educação Básica 0,00 4.614.516,00 0,00 0,00 4.614.516,00
SEdUc

 0102 0,00 4.614.516,00 0,00 0,00 4.614.516,00
Educação Superior 0,00 321.225,00 321.225,00 321.226,00 963.676,00

UEPa
 0102 0,00 321.225,00 321.225,00 321.226,00 963.676,00

infraestrutura e 
logística 0,00 1.426.285,70 0,00 0,00 1.426.285,70

SETraN

 0101 0,00 1.426.285,70 0,00 0,00 1.426.285,70

Manutenção da 
Gestão 0,00 4.464.132,09 196.000,00 1.388.852,00 6.048.984,09

adEPará
 0301 0,00 1.490.000,00 0,00 0,00 1.490.000,00

coHaB
 0101 0,00 0,00 0,00 1.193.000,00 1.193.000,00

EGPa
 0301 0,00 2.043,09 0,00 0,00 2.043,09

fHcGV
 0269 0,00 40.605,00 0,00 0,00 40.605,00

SEdUc
 0102 0,00 385.484,00 0,00 0,00 385.484,00

UEPa
 0102 0,00 2.546.000,00 196.000,00 195.852,00 2.937.852,00

Meio ambiente 
e ordenamento 

Territorial
0,00 1.649.256,63 0,00 0,00 1.649.256,63

fUNdEflor
ProViSÃo 

rEcEBida do(a) 
idEflor-Bio

 0656 0,00 1.649.256,63 0,00 0,00 1.649.256,63

FoNte
3º QUadriMestre - 2022

seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL

0101 - rEcUrSoS ordi-
NarioS                                         0,00 12.013.692,99 0,00 1.193.000,00 13.206.692,99

0102 - EdUcaÇÃo - rEcUr-
SoS ordiNárioS 0,00 7.867.225,00 517.225,00 517.078,00 8.901.528,00

0269 - SUS / Servicos 
Produzidos 0,00 40.605,00 0,00 0,00 40.605,00

0301 - recursos ordinários 0,00 2.967.133,38 0,00 0,00 2.967.133,38

0656 - fundo Estadual de 
desenvolvimento florestal 0,00 1.649.256,63 0,00 0,00 1.649.256,63

ToTal 0,00 24.537.913,00 517.225,00 1.710.078,00 26.765.216,00

Portaria Nº 406, de 21 de oUtUBro de 2022 - dPo
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usando 
das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
2115, de 13 de janeiro de 2022, que aprova a Programação orçamentária 
e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da 
Seguridade Social, para o 1º quadrimestre do exercício de 2022.
rESolVE:
i - reduzir no montante de r$ 5.080.433,29 (cinco Milhões, oitenta Mil, 
Quatrocentos e Trinta e Três reais e Vinte e Nove centavos), a quota do 
primeiro quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) 
Unidade(s) orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta 
Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 406, de 21 de oUtUBro de 2022

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/
GrUPo de desPe-
sa/sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

dESENVolViMENTo 
SÓcio-EcoNÔMico

SEdaP

investimentos 0,00 2.114.000,00 0,00 0,00 2.114.000,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 0301 0,00 2.114.000,00 0,00 0,00 2.114.000,00
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GESTÃo
Enc. SEfa

inversões financeiras 0,00 0,00 1.947.407,29 0,00 1.947.407,29
aumento de capital

 0101 0,00 0,00 1.947.407,29 0,00 1.947.407,29
ProfiSco ii
investimentos 0,00 388.401,00 0,00 211.625,00 600.026,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

ProViSÃo rEcEBida 
do(a) SEfa

 0331 0,00 388.401,00 0,00 211.625,00 600.026,00

PolÍTica Social
fES

outras despesas 
correntes 0,00 240.000,00 0,00 0,00 240.000,00

despesas ordinárias
 0301 0,00 240.000,00 0,00 0,00 240.000,00

PolÍTica SÓcio-
cUlTUral

SEEl
investimentos 0,00 0,00 0,00 179.000,00 179.000,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 0301 0,00 0,00 0,00 179.000,00 179.000,00

ProGraMa/
orGÃo FoNte

1º QUadriMestre - 2022
JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

agricultura, 
Pecuária, Pesca e 

aquicultura
0,00 2.114.000,00 0,00 0,00 2.114.000,00

SEdaP
 0301 0,00 2.114.000,00 0,00 0,00 2.114.000,00

Encargos Especiais 0,00 0,00 1.947.407,29 0,00 1.947.407,29
Enc. SEfa

 0101 0,00 0,00 1.947.407,29 0,00 1.947.407,29
Esporte e lazer 0,00 0,00 0,00 179.000,00 179.000,00

SEEl
 0301 0,00 0,00 0,00 179.000,00 179.000,00

Governança 
Pública 0,00 388.401,00 0,00 211.625,00 600.026,00

ProfiSco ii
ProViSÃo rEcE-
Bida do(a) SEfa

 0331 0,00 388.401,00 0,00 211.625,00 600.026,00
Saúde 0,00 240.000,00 0,00 0,00 240.000,00
fES
 0301 0,00 240.000,00 0,00 0,00 240.000,00

FoNte
1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL
0101 - rEcUrSoS ordi-

NarioS                                         0,00 0,00 1.947.407,29 0,00 1.947.407,29

0301 - recursos ordinários 0,00 2.354.000,00 0,00 179.000,00 2.533.000,00
0331 - operações de crédito 

Externas 0,00 388.401,00 0,00 211.625,00 600.026,00

ToTal 0,00 2.742.401,00 1.947.407,29 390.625,00 5.080.433,29

Portaria Nº 407, de 21 de oUtUBro de 2022 - dPo
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 
usando das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) 
nº 2315, de 27 de abril de 2022, que aprova a Programação orçamentária 
e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da 
Seguridade Social, para o 2º quadrimestre do exercício de 2022.
rESolVE:
i - reduzir no montante de r$ 15.658.764,00 (Quinze Milhões, Seiscentos 
e cinquenta e oito Mil, Setecentos e Sessenta e Quatro reais), a quota 
do segundo quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) 
Unidade(s) orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) 
desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 407, de 21 de oUtUBro de 2022

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/
GrUPo de desPe-
sa/sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

2º QUadriMestre - 2022

Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

GESTÃo
Enc. SEfa

inversões financeiras 600.000,00 1.800.000,00 1.800.000,00 10.800.000,00 15.000.000,00

aumento de capital

 0101 0,00 0,00 0,00 9.000.000,00 9.000.000,00

 6101 600.000,00 1.800.000,00 1.800.000,00 1.800.000,00 6.000.000,00

PolÍTica SÓcio-
cUlTUral

SEEl
outras despesas 

correntes 595.624,00 63.140,00 0,00 0,00 658.764,00

despesas ordinárias
 0101 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00
 0301 495.624,00 63.140,00 0,00 0,00 558.764,00

ProGraMa/
orGÃo FoNte

2º QUadriMestre - 2022
Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

Encargos Especiais 600.000,00 1.800.000,00 1.800.000,00 10.800.000,00 15.000.000,00
Enc. SEfa

 0101 0,00 0,00 0,00 9.000.000,00 9.000.000,00
 6101 600.000,00 1.800.000,00 1.800.000,00 1.800.000,00 6.000.000,00

Esporte e lazer 595.624,00 63.140,00 0,00 0,00 658.764,00
SEEl

 0101 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00
 0301 495.624,00 63.140,00 0,00 0,00 558.764,00

FoNte
2º QUadriMestre - 2022

Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

0101 - rEcUrSoS ordi-
NarioS                                         100.000,00 0,00 0,00 9.000.000,00 9.100.000,00

0301 - recursos ordinários 495.624,00 63.140,00 0,00 0,00 558.764,00

6101 - recursos de contra-
partida de convênios 600.000,00 1.800.000,00 1.800.000,00 1.800.000,00 6.000.000,00

ToTal 1.195.624,00 1.863.140,00 1.800.000,00 10.800.000,00 15.658.764,00

Portaria Nº 408, de 21 de oUtUBro de 2022 - dPo
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usando 
das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
2579, de 25 de agosto de 2022, que aprova a Programação orçamentária 
e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da 
Seguridade Social, para o 3º quadrimestre do exercício de 2022.
rESolVE:
i - reduzir no montante de r$ 22.842.206,00 (Vinte e dois Milhões, 
oitocentos e Quarenta e dois Mil, duzentos e Seis reais), a quota do terceiro 
quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) 
orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 408, de 21 de oUtUBro de 2022

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/
GrUPo de desPe-
sa/sUBGrUPo de 

desPesa
FoNte

3º QUadriMestre - 2022

seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL

GESTÃo
SEfa

Pessoal e Encargos 
Sociais 0,00 0,00 22.587.206,00 0,00 22.587.206,00

folha de Pessoal
 0101 0,00 0,00 22.587.206,00 0,00 22.587.206,00
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PolÍTica SÓcio-
cUlTUral

fcP
Pessoal e Encargos 

Sociais 0,00 0,00 255.000,00 0,00 255.000,00

folha de Pessoal
 0101 0,00 0,00 255.000,00 0,00 255.000,00

ProGraMa/
orGÃo FoNte

3º QUadriMestre - 2022

seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL

Manutenção da 
Gestão 0,00 0,00 22.842.206,00 0,00 22.842.206,00

fcP

 0101 0,00 0,00 255.000,00 0,00 255.000,00

SEfa

 0101 0,00 0,00 22.587.206,00 0,00 22.587.206,00

FoNte
3º QUadriMestre - 2022

seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL

0101 - rEcUrSoS ordi-
NarioS                                         0,00 0,00 22.842.206,00 0,00 22.842.206,00

ToTal 0,00 0,00 22.842.206,00 0,00 22.842.206,00

Protocolo: 867722

secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

terMo aditiVo ao coNtrato 036/2019
Termo aditivo: 6
data da assinatura: 11/10/2022
Classificação do Objeto: Outros
Motivo: do prazo de execução da obra e do Prazo de vigência do contrato
Justificativa: O prazo de vigência será prorrogado por 90 dias, iniciando 
em 13/10/2022 e encerrando em 10/01/2023, considerando a necessidade 
de conclusão da obra e de fins burocráticos, a luz dos ditames do art. 57, 
§1º, inc. Vi da lei nº 8666/93 e conforme Nota Técnica nº 148/2022/
cEar/SEaP”.
Processo: 2019/114351

coNtrato: 036/2019/seaP
Exercício: 2022
contratado: MdS coNSTrUTora E iNcorPoradora lTda
cNPJ: 02.040.696/0001-05
Endereço: Tv magno de araujo, 381 – telégrafo sem fio, CEP: 66.113-055.
ordenador: Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES - 
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 867716

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

aViso de aBertUra de ProPostas de PreÇos – 
toMada de PreÇos cP 011/2022– cPL/sedoP

objeto coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria ESPEcialiZada 

Para coNSTrUÇÃo do SiSTEMa dE PrEVENÇÃo E coMBaTE a iNcÊNdio 

E PÂNico NaS EdificaÇÕES do HaBE, no Município de Belém, neste 

Estado, conforme especificações técnicas, planilhas e projetos anexos.

a comissão Permanente de licitação coNVoca as empresas declaradas 

habilitadas na ToMada dE PrEÇoS Nº 011/2022 abaixo relacionadas, para 

abertura da Proposta de Preços designada para o dia 25/10/2022 às 14:00 hs.

Maiores informações poderão ser obtidas junto a comissão Permanente de 
licitação ou através do e-mail: cpl@sedop.pa.gov.br;

EMPrESaS HaBiliTadaS:

coNSTrUTora KaraJáS cNPJ: 83.310.177/0001-11

NorTE SErViÇoS E TrEiNaMENToS lTda cNPJ: 17.946.404/0001-76

Belém-Pa, 21 de outubro de 2022.

leandro de aguiar alves.

Presidente da comissão Permanente de licitação.

aViso de decisÃo eM recUrso adMiNistratiVo Na 
toMada de PreÇos Nº 013/2022

objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria ESPEcialiZada 

Para a coNSTrUÇÃo da caSa dE cUlTUra, No MUNicÍPio dE SaNTa 

LUZIA DO PARÁ, neste Estado, conforme especificações técnicas, planilhas 

e projetos anexos.

o Presidente da comissão Permanente de licitação da Secretaria de 

desenvolvimento Urbano e obras Públicas, nos usos de suas atribuições 

legais dEcidE, sobre o julgamento do recurso impetrado, correspondente 

ao resultado de Julgamento da fase de ProPoSTa dE PrEÇoS relativo 

a TOMADA DE PREÇOS nº 013/2022, cujo resultado final ficou conforme 

abaixo relacionado. 

eMPresas cLassiFicadas:
1ª colocada - ad EMPrEENdiEMNToS ProJEToS E coNSTrUÇÃo lTda 

cNPJ: 34.618.462/0001-99 – Valor: r$ 2.149.080,60

2ª colocada - coNSTrUTora PlENa EirEli cNPJ: 27.105.370/0001-40 

- Valor r$ 2.213.324,60;

3ª colocada - rcc diNiZ EirEli cNPJ: 08.307534/0001-77 - Valor r$ 

2.345.520,16;

eMPresas descLassiFicadas:
iGf coNSTrUÇÕES E SErViÇoS EirEli - EPP cNPJ: 27.850.633/0001-45

Eco ENGENHaria lTda cNPJ: 16.993.292/0001-40

Desta forma fica declarada vencedora a empresa AD EMPREENDIEMNTOS 

ProJEToS E coNSTrUÇÃo lTda cNPJ: 34.618.462/0001-99 com o valor 

Total de r$ 2.149.080,60 (dois milhões cento e quarenta e nove mil, 

oitenta reais e sessenta centavos).

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos perante a comissão, através 

do e-mail: cpl@sedop.pa.gov.br 

Belém-Pa, 21 de outubro de 2022.

leandro de aguiar alves

Presidente da comissão Permanente de licitação

(SEdoP/Pa)

terMo de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo 
de Processo LicitatÓrio

o Secretário de Estado e desenvolvimento Urbano de obras Públicas, 

Benedito ruy Santos cabral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor, especialmente pela lei Nº. 8.666/93 e alterações 

posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 

licitações, resolve:

HoMoloGar E adJUdicar a presente licitação nestes Termos:

Processo: 2021/812839

licitação nº: 013/2022

Modalidade: ToMada dE PrEÇoS 

data da adjudicação: 21/10/2022
data da Homologação: 21/10/2022
objeto da licitação: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria 
ESPEcialiZada Para a coNSTrUÇÃo da caSa dE cUlTUra, No 
MUNicÍPio dE SaNTa lUZia do Pará, neste Estado, conforme 
especificações técnicas, planilhas e projetos anexos.

 Empresa vencedora adjudicada: ad EMPrEENdiEMNToS ProJEToS 

E coNSTrUÇÃo lTda cNPJ: 34.618.462/0001-99 com o valor de r$ 

2.149.080,60 (dois milhões cento e quarenta e nove mil, oitenta reais e 

sessenta centavos).

Belém/Pa, 21 de outubro de 2022.

Benedito ruy Santos cabral

Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas 

(SEdoP/Pa)

Protocolo: 867718
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